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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 283t20-02

ENDEREÇo rARA coRREsponoÊncr,r: Av. Djalma Batista, no í661, Chapada, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 09.329.37 5 l0OO1 -7 4 INSCRIÇÃo ESTADUAL:

FAx:Foxn: (92) 99116-0234

RrcrsrRo No IPAÂM: 1 0 l2.2901

ArrvrDADE: Serviços Medicos

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Constantino Nery, no 3010, Chapada, Manaus-AM

FTNAT.TDADE: Autorizar a realizaçào de serviços médicos e hospitalares.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRÁD,r»on:Médio Ponrn:Pequeno

PRÀzo DE VALTDADE DEsrA LtcEnçl: 01 Axo.

Atenção:
. Estâ licetrça é compostâ de l0 r€strições e/ou condições constantes no verso, cujo Dío

cumprimento/atendimetrto sujeitârá a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em trormas.
. Estâ licênçâ trâo comprova oem substitui o documetrto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licençâ deve permânecer na localizâção da atividâde e exposta de forma visível (frente e verso).
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o TNSTTTUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei ns 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoiza a:

INTEREssADo: S.E.O Reis Consultórios Médico Limitada.



RESTRIÇÔE§ E/OU CONDIÇÔES Df, VÂLIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 283/20-02

1. O pedido de licenciamento e â respectiva concessão da mesmq só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estad'o, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n".3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pÍazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, daLei n".3.785 de 24 de julho de 2012;
3. A presente Licença estií sendo concedida com base nas informações constantes no processo

- n". 1852/T/ló.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no,projeio após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Realizar monitoramento trimestral dos efluentes oriundos da ETE, realizado por laboratóÍio
licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as amostÍas serem coletadas saída do sistema,
e os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes pílrâmetros para análise: pH, cor,
turbidez, DBOs, DQO, óleos e graxas, sólidos totais, sólidos dissolvidos, sólidos
sedimentáveis, sólidos voláúeis, sólidos suspensos, sólidos íiros, nitratos, nitritos, sulfetos,
nitrogênio total, sulfato, fosfato, coliformes termotol€rantes e totais, devendo ser
encaminhado semestralmenÍe a este Instituto, os respectivos laudos originais ou cópia
autenticadq com assinatura do técnico responsável pela análise. Havendo alterações nos
níveis de concentrações dos parâmetros amostrados, comparados aos limites ilustrados na
Resolução CONAMA n" 430/2011 que dispõe sobre as condições de padrões de lançamento
de efluentes, complementâ e altera a Resoluçãq n" 357 /2005, apresentaÍ relatório com as

medidas adotadas para as deyidas correções.
8. Cumprir na íntegra o Plano de Gerenciâmento de Resíduos de Serviços de Saúde - PGRSS.

9. Apresentar semestralmente os certificados de destinação final dos resíduos de servigos de
súde.

10. Apresentar a este IPAAM, quando da renovação da Licença de Operação, os seguintes
documentos atualizados:

a) Certificado de deslinação do lodo. oriundo da ETE;
b) Comprovante de manutenção/limpeza da ETE;
c) Cadastro da atividade (modelo IPAAM);


